
Pará . 24 dc OutLrbro dc 20lg Diririo Oficial dos Municipios do Eslado do p ará . ANO X lN" 2348

As deinais c.láusulas do contrtto original pennanecem inalreradas a
que se refere o presente Termo Aditivo.

CLÁtT§ULÀ QUTNTA - DISPoSIÇÕf,s FINAIS

E, por assim estarem justas e contmtadas, as paíes, poÍ seus
representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo no 01, em 03
(três) vias de igual teor e forma para um só ejuridico efeito, perante as

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Itâituhâ-P^. l4 de ôutubro de 2019

YALMIR CLIMACO DE AGUIAR
Prefeitura Municipal de ltaituba
Contratante

E. F. Moura Serviços dc Construçâo EIRELI
ERNANDES FERNANDES MOURÀ
Representante Legal
Contratada

Publicado por;
Cleane da Silva Santos

Código Idertifi cadoÍ:D78C2891

NITJNICiPIO DE ITAITUBA
ADITIVO DE CONTRATO

I" TERMO ADTTIVO DE PRORROGAÇÁO DE PRAZO DE
EXECUÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATM N'20190181

- TOMADA DE PREÇOS N" 006/2019 - TP, COMO ABATXO

DECLÀRÀ:

Pelo pÍesente Têrmo aditivo, o M[TNICÍPIO DE ITAITUBA. pessoa

juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ n"

05.138.730.0001-77, com sede à Av. Dr. Hugo de Mendonç4 Vn,

Bâi[o Boa Esperança. (Paço Municipâl), Município de Itaituba,

Estado do Par4 neste ato legalmente representado poÍ seu prefeito

municipal, Exmo. Sr. Vâlmir Climaco de Aguiâr, brasileiro, casado,

portador da caíeira de identidade n" 45692?3-SSP-PA, e do CPF n"

I I1.000.952-68, domiciliado e residente neste municipio, doravânte

denominado COMRÁTANTE e E F MOtlRÀ SERVIÇOS DE

coNsTRUÇÂO EIRELI, com CNPJ n'09.319.57210001-02, com

sede à Av. Aramanay Couto, no 868, Bela Vist4 Município de

Itaituba/PA, neste ato repÍesentada pelo Sr. Ernandes Fernândes

Moura, com poderes para Íepresent8 a empÍesa nos termos do

contrato social, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, resolvem aditaÍ o presente Contrato, sujeitando.se
à normâs preconizadas na lai n" 8.666/93, de 2l de junho de 1993 e

suas alterâções postedorcs, e no que consta no Processo de Processo

Licitatório n" 006/2019- TP, mediante as cláusulas e condições
seguintesl

CLÁI SULÂ PRIMEIRÂ - DO PRAZO DE EXECI,,çÃO

l.l - O Prâzo de execução que se ercera em 02 de Selembru de 20 1 9
ficâ prorÍogado poÍ 90 (noventa) dias, ou sêjâ. àte 949@!!9.!!
2019.

CLÁT]SULA sECT]NDA - DAS CONDIÇÕES GER{IS

E, por assim estarcÍn justas e con[atadas, as p&tes, por seus

representantes legâis, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três)

vias de igual teor e fonna para um só e juridico efeito, perante as

teslemuúas âbâi-{o-assinadas, a tudo pÍesentes.

Itaituba-P4 30 d€ Agosto de 2019.

I/ALMIR CLIMACO DE AGUUR
Prefeitura Muoicipal de ItaÍuba
Contratânte

E F Moura Serviços de Coust ução EIRELI
E RNAND ES FE RNANDES MOURÀ
Representante Irgal
Contratada

Publicâdo por:
Cleaíe da Silvâ Santos

Código ld€ntifi cadorrEB5DoEC0

MUNICÍPIO DE ÍTAT'I'IJBÀ
ADI'IIYO DE CONTRÁTO

O ADITIVO DE PRO

RI O/ESPLCI}'I
2019018{ -'I P N" 006/2019

TERMO ADITIVO N" OI DO CONTRÀTO N' 2OT9OI84 QUE
ENTRE SI FÂZEM A PREFEITUR{ ]\IUNICIPAL DE
TTAITUBA E E. F. l\lol RÁ SERVIÇOS DE CONSTRI ÇÁO
EIRELI PAR{ CONTRATAÇÁO DE EMPRf,SA PÀRA
EXECUÇÁO DE PERFURAÇÁO DE 03 GRÊS) POÇOS SEMI
ARTESIANOS PARA ATENDER A DEMANDA DA
SEMINFRA DO MUNICÍPIO DE ITAITTJBA/PA.

Pelo presente Termo aditivo, o IIUNICÍPIO DE ITAITUBA, pessoa

juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ no

b:. t:t.z:o.OOo t -zf, com sede à Av. Dr. Hugo de Mendonça, Jn,
BairÍo Boa Esperança, (Pâço Municipal), Municipio de Itaituba,

Eshdo do Pârá. neste ato legalmente repÍesentâdo por seu prefeito

municipal, Êxmo. Sr. Valmir Climaco de Aguiar, brasileiro' casado,

portador da caíeira de identidade n" 4569273-SSP'PA, e do CPF n"

111.000.952-68, domiciliado e residente neste mu0icipio, doravânte

denominado CONTRATANTE e E. F. MOUR,A. SERVIÇOS DE

coNsTRUÇÁO EIRELI, com CNPJ n" 09.319.57210001-02, com

sede à Av. Arâmanay Couto, n' 868, Bela Vista, Município de

Itâituba?A, neste ato representada pelo Sr. Ernandes Femandes
Mourâ, com podeaes pâra representar a empÍesa nos termos do

contrato social, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, resolvem aditar o pÍesenfe Contrato, sujejtando-se

às normas preconizadas na l,ei n" 8.666/93, dc 2l de junho de 1993 e

suas âlterações posteriores, e no que consta no Processo de Prccesso

Licitatório no 006/2019- TP, medianle as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRÁ - DA LEGALIDADE

Art.57, §1", II e Art.65, da Lei n" 8.666193; Cláusula Oitava do

CoNTRÁTO N' 20190184.

Parágrufo primeiÍo - O presente Termo Aditivo objetivâ â

prorÍogação da vigência do Contrato acima citado, bem como, a

alteração parcial da descrição/especificação do item 041659.

Parágrofo segundo - Na descrição do item 041659, onde lê-s€ "pala
atender o abastecimento dos moradores do Bairro Liberdade" leia.se
_pâÍa atender a manutenção do cemitério São Francisco."

cLÁUsULA TERCEIRA- DO PRAZO Df, VICÊNCIA

Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de vigência do

CONTRÂTO citado alhuÍes, com término em 20/02/2020,

CLÁUSTILA QTIARTA - DOS VALORES

Informamos que não haverá alteração no valor do item 041659, ou
seja se rnantém o valor unitário e total de R$-76.813,13 (setenta e seis

mil, oitocenlos e treze reais e treze centavos).

CLÁUSULA QTIINTA _ DAS CLÁTTSTILAS INALTERADAS

As demais cláusulas do contÍato original permanecem inalteradas a
que se refeÍe o presente TeÍmo Aditivo.

EA
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2.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulâs contratuais
conslântes do Conkalo n. 20190184.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJEI'O


